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INDICAÇÃO Nº 095/2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA, ao Poder Executivo, através da Secretaria Adjunta de Qualificação

Profissional, a disponibilização de cursos que possibilitem a inscrição de pessoas que

possuem apenas o ensino fundamental completo.

Justificativa:

O Mandato Iza Vicente, tem recebido, por meio de seus canais de comunicação,

diversas demandas de pessoas que não possuem o ensino médico completo

demonstrando interesse em se qualificar em alguma área. Ocorre que, a maioria dos

cursos possuem como requisito para a inscrição ter o certificado de ensino médio

completo.

Buscando ampliar a política pública de qualificação profissional para o

população, sobretudo os mais vulneráveis, INDICA-SE, ao Poder Executivo, através da

Secretaria Adjunta de Qualificação Profissional, a disponibilização de cursos que

possibilitem a inscrição de pessoas que possuem apenas o ensino fundamental

completo.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2023.
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